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EDITAL COMPLEMENTAR PROEN/IFAC N°01, DE 14 DE JUNHO 2018 

REFERENTE AO EDITAL PROEN/IFAC Nº 05 DE 06 DE JUNHO DE 2018 

 

PROCESSO SELETIVO DE VAGAS PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Acre - IFAC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei 
nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela portaria nº 634 de 07 de maio de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 2018, seção 2, de 
acordo com as disposições da legislação em vigor, considerando a publicação da 
Portaria MEC nº 541, de 7 de junho de 2018, resolve: 
 
1. ALTERAR o item relacionado à inscrição dos candidatos:  

 

ONDE SE LÊ: 

1.8  É vedada ao candidato a inscrição em mais de uma modalidade de 
concorrência para o mesmo curso e turno, na mesma instituição de ensino e 
local de oferta. 
 

LEIA-SE: 

1.8. É vedada ao estudante a inscrição:  
1.8.1 em mais de uma modalidade de concorrência para o mesmo curso e turno, 
na mesma instituição de ensino e local de oferta; 
1.8.2 na segunda edição anual do processo seletivo do Sisu para o mesmo curso, 
turno, local de oferta e instituição, independentemente da modalidade de oferta, 
para o qual tenha se matriculado em razão de sua seleção na primeira edição 
anual do Sisu. (Redação dada pela Portaria nº 541, de 7 de junho de 2018). 

 
 

 

Rio Branco - AC, 14 de junho de 2018.                                             

 

(original assinado) 
Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 

Pró- Reitora de Ensino 
 

 

(original assinado) 

Luís Pedro de Melo Plese 

Reitor Substituto  

 


